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1.  DO OBJETO

1.1. Trata-se de proposta de revogação da Deliberação nº 85/2016 e de aprovação da 3ª
edição do Manual de Análise de Impacto Regulatório e de Avaliação de Resultado Regulatório.

2. DOS FATOS E DA ANÁLISE PROCESSUAL

2.1. No dia 12 de maio de 2020, conforme consta no Despacho (3388239), o processo foi
distribuído mediante sorteio ao Diretor Alexandre Porto e foi incluída na pauta da 860ª Reunião de
Diretoria, realizada em 16 de junho de 2020. Na ocasião, resolvi pedir vista do processo, por entender
pertinente que a área técnica avaliasse primeiramente algumas questões, as quais foram relatadas no
Despacho (3609684).

2.2. Antes de o processo ser res tuído pela Superintendência de Governança, Planejamento
e Ar culação Ins tucional - Suart, foi publicado o Decreto nº 10.411, de 30 de junho de 2020, que
"regulamenta a análise de impacto regulatório, de que tratam o art. 5º da Lei nº 13.874, de 20 de
setembro de 2019, e o art. 6º da Lei nº 13.848, de 25 de junho de 2019".

2.3. No dia 8 de julho de 2020, por meio do Despacho (3727483), a Suart se manifestou
acerca dos pontos elencados no Despacho (3609684), bem como solicitou a devolução do processo
para que fossem feitos os ajustes na minuta do manual em decorrência das inovações advindas do
Decreto nº 10.411/2020.

2.4. Devolvidos os autos por meio dos Despachos (3740453 e 3947221), no dia 20 de agosto
de 2020, a Suart res tuiu os autos a esta Diretoria por intermédio do Despacho (3965741),
apresentando a nova versão da minuta de manual (3965721).

2.5. Ao se analisar a minuta de deliberação e a minuta de manual, verifica-se que foi
proposta a revogação da Deliberação nº 85, de 23 de março de 2016, foram feitos ajustes em
decorrência da publicação do Decreto nº 10.411/2020, bem como foram realizadas algumas
correções formais existentes na versão an ga da minuta de manual. Quanto às novas metodologias
específicas para aferição da razoabilidade do impacto econômico, previstas no art. 7º do Decreto nº
10.411/2020, consta no manual o seguinte:

[...]

O art. 7º do Decreto nº 10.411/2020 elenca seis opções de aferição da razoabilidade do impacto
econômico, ressalvando em seu § 2º que outra metodologia diferente das listadas pode ser
utilizada, desde que se jus fique o porquê de ser a mais adequada para a resolução do caso
concreto. Nesse Manual, quatro das seis metodologias explicitamente indicadas pelo decreto
são abordadas, pois foram as mais comumente u lizadas nas referências bibliográficas deste
manual. As duas restantes (análise de risco e análise risco-risco) serão abordadas em edições
futuras.

[...] (grifo acrescentado)

2.6. Como se observa, não foram abordadas no manual todas as metodologias previstas no
Decreto nº 10.411/2020. Contudo, considerando que o rol con do no Decreto é exemplifica vo, que a
área técnica avaliou a maioria das metodologias especificadas nos incisos do art. 7º, bem como que a
área técnica se compromete a contemplar as novas opções numa revisão futura, entendo que isso não
compromete a aprovação do manual.

2.7. Quanto aos aspectos formais do processo, o Regimento Interno da ANTT estabelece que
compete à Diretoria Colegiada aprovar os manuais de procedimentos, conforme se observa no art.
15:

[...]

Art. 15. À Diretoria Colegiada compete exercer as atribuições e cumprir os deveres estabelecidos
na Lei nº 10.233, de 2001, analisar, discu r e decidir, em instância administra va final, as matérias
de competência da ANTT, bem como:

[...]

IX - aprovar enunciados de Súmulas e Manual de procedimentos;

[...] (grifo acrescentado)

2.8. Ademais, nos termos do art. 120, inciso IV, manual de procedimento é "documento
elaborado por uma ou mais unidades organizacionais, que instrui, de maneira simples e didá ca, a
aplicação de normas, procedimentos e ro nas técnicas e administra vas aplicáveis a determinada
matéria relacionada à esfera de atuação e às atribuições da ANTT".

2.9. Avaliando o conteúdo do documento elaborado pela Suart, não se iden fica inovação
regulatória, mas apenas instruções de aplicação das normas a nentes à confecção de Análise de
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Impacto Regulatório e de Análise de Resultado Regulatório, razão pela qual entendo assis r razão ao
contido no Voto DAP 39, de que o"Manual se mostra o instrumento adequado para o presente caso".

2.10. Por tal razão, creio que o instrumento adequado para a aprovação do manual seja a
Deliberação, haja vista que tem objeto determinado (a aplicação da AIR e da ARR), des natários
certos (órgãos da Agência envolvidos na elaboração desses atos) e não veicula, em seu conteúdo,
normas que disciplinam relações jurídicas em abstrato, mas tão somente instrui, de maneira simples
e didática, a sua aplicação.

3. DA PROPOSIÇÃO FINAL

3.1. Ante o exposto, VOTO pela revogação da Deliberação nº 85/2016 e pela aprovação da
3ª edição do Manual de Análise de Impacto Regulatório e de Avaliação de Resultado Regulatório, na
forma da minuta (3965721).

 

Brasília, 8 de setembro de 2020.

 

 

(assinado eletronicamente)
DAVI FERREIRA GOMES BARRETO

 

 

Documento assinado eletronicamente por DAVI FERREIRA GOMES BARRETO, Diretor, em
09/09/2020, às 09:31, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.antt.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
3982609 e o código CRC 34C3B310.

Referência: Processo nº 50500.045572/2020-15 SEI nº 3982609
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